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PROCESSO Nº: 4.643/2025 

ASSUNTO: MINUTA DE LEI - AMPLIAÇÃO DE CARGOS. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

 

 

 

 

PARECER JURÍDICO 
 

 

 

 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, por meio de sua Procuradora-

Geral signatária, com base na Lei n. 2.413/2008, em análise ao teor do processo em 

epígrafe, emite o seguinte parecer: 

Trata-se de processo que objetiva alterar a Lei nº 2.735/PMC/2010, que resultará 

na ampliação de vagas de pedagogo. 

Consta dos autos: 

⚫ Termo de Abertura de Processo - ID 715827; 

⚫ Aval do chefe do poder executivo – ID 715872 ; 

⚫ Memória de cálculo - ID 715936; 

⚫ Estudo de impacto orçamentário – não consta; 

 

Em síntese, esta é a questão posta. Passo a opinar. 

Inicialmente, giza-se que o presente parecer irá abordar tão somente a 

competência legislativa municipal para dispor a respeito da matéria enfrentada. 

Pois bem: a competência para legislar sobre os assuntos de interesse local é 

exclusiva dos Municípios, conforme previsão constante do Art. 30º, I da Constituição 

Federal, in verbis: 

Art. 30 - Compete aos Municípios: 

(...) 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

Inclusive, a própria Lei Orgânica Municipal, em seu Art. 25, II, <a)=, regulamenta 

a iniciativa de leis que disponham sobre a criação de cargos, funções ou empregos 

públicos, in verbis: 
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Art. 25 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
Vereador ou Comissão, ao Prefeito e aos Cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Lei Orgânica:  

(...) 

II -Disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos da administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração; 
 

Por sua vez, o Art. 44, VI, a) da mesma Lei Orgânica Municipal prevê que: 

Art. 44- Compete, privativamente, ao prefeito: 

(...) 

VI - Dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, 
na forma da lei, em especial sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica o aumento de sua remuneração. 

 

Ademais, devem ser observadas as disposições constantes do Art. 16, I e II e 17 

§ 1º da Lei Complementar nº 101/2000. 

Diante das razões expostas, esta Procuradoria, por sua Procuradora-Geral 

Signatária, opina que é de competência exclusiva do Município legislar sobre a ampliação 

de vagas de cargos. 

Ademais, as outras questões técnicas eventualmente presentes no teor do 

projeto de lei devem ser analisadas pelo setor técnico competente, eis que extrapola a 

competência e os conhecimentos técnicos desta Coordenação do Contencioso 

Administrativo. 

É o parecer, salvo juízo diverso, ressalvado, por óbvio, a faculdade de a 

autoridade competente entender de forma diversa, dado o caráter meramente opinativo 

do presente. 

 

Cacoal/RO, 28 de abril de 2025. 

 

 

NELSON ARAÚJO ESCUDERO FILHO         Richer de Souza Della Torre 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO                Assessor Jurídico 

OAB/RO 787                                 OAB/RO 12.690 
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